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No, 2.976/95 

'ABRE CRÉDITOS SUPLEMENTARES' 

FERuLIO TEDESCO NETTO, Prefeito Municipal 
de Santo Antônio da Patrulha,r no uso das 
ai r i bui çBes que lhe são confe ridas por 
Lei , 

fViCO SABE-í^-^^ que a Câmara Municipal 
a p roí-'ou e eu sanciono a seguinte Leis 

'ÍRTIGO Io. S ã o suplement adas as seguintes dotaçSes 
orçamentárias^ conforme segues 

01- FE AS A FUNDAÇAO EDUCACIONAL AGRÍCOLA DE SANTO 
ANTONIO DA PATRULHA ' ' 

01- FEASA - FUNDAÇAO EDUCACIONAL AGRÍCOLA DE SANTO 
ANTONIO DA PATRULHA 

Atividade 2.001- Incremento a Atividade Agrícola 
3.1.2.0-- Material de Consumo.................. R$ 500.00 
Atividade 2.002- Manutenção dos Serviços Administrativos 

da FEASA 
3.1.1.1-- Pessoal C i v i I ........................ R$ 2.650,00 
3.1.1.3- O.brigaçSes Pat ronai s ................. R$ 700.00 
3.1.3.2- Outros Serviços e Encargos...........R$ SOO,00 

T O T /I L. .......................... .R$ 4.650,00 

ÜS! 

ARTIGi/ 2o. - Servirão de recursos para cobrirem as supIementaçBes 
constantes no artigo anterior, as reduçSes das seguintes 
dotaçSes orçamentárias n 
01-- FEASA FUNDAÇAO EDUCACIONAL AGRÍCOLA DE SANTO 

ANTONIO DA PATRULHA 
OI- FEASA - FUNDAÇAO EDUCACIONAL AGRÍCOLA DE SANTO 

ANTONIO DA PATRULHA 
Atividade 2.001- Incremento à Atividade Agri cola 
3.1.3.2- Outros Serviços e Encargos...........R$ 500^00 
4.1.1.O- Obras e InstalaçSes..................R$ 1.800,00 
4.1.2.<J Equipamento e Material Pe rmanente . . . . R$ 800,00 
Atividade 2.002— Manutenção dos Serviços Administrativos 

da FEASA 
4.1.2.0- Equipamento e Material Permanente,...R$ 500,00 
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Atividade 2.003- Realização de Cursos e Treinamentos 
3.1.2.0- Material de Consumo..................R$ 500^00 
3.1.3.2- Outros Ser\.'íç.os e Enca rgos........... R$ 550.00 

T O T /! L. 4.650,00 

'<TIGO 3o. — Reí-'ogadas as disposições em contrário^ esta Lei 
entra em vigor a partir desta data. 

ÍIHETE DO PREFEITO hUíUCIPAL, 17 de outubro de 1995 

üiif 

FERUL HETTu 
Prefeito itunicipal 

:6ISTRE--SE E COMUNIQUE-SE 

GERAL 
Secretári ] de 

OS 
Idmi ni st ração 
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